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Inclusão de Filho(s)
Cláusulas Complementares

CAPÍTULO I – OBJETIVO DA COBERTURA

Cláusula 1ª. Obedecidas as condições e os limites estabe-
lecidos, assim como o pagamento do Prêmio correspon-
dente, esta cobertura tem por objetivo garantir ao Segurado
principal o pagamento de uma Indenização corresponden-
te ao valor do Capital Segurado estipulado no Contrato de
Seguro e constante da Proposta de Adesão e do Certificado
de Seguro, em decorrência de morte por causas naturais ou
acidentais do seu(s) filho(s), durante o Período de Cobertu-
ra, observado o disposto nos parágrafos desta cláusula.

Parágrafo 1º. A inclusão do(s) filho(s) poderá ser feita de
forma automática ou facultativa, conforme estabelecido no
Contrato de Seguro, sendo:
I. automática, quando o Seguro abranger o(s) filho(s) de
todos os Segurados principais; e
II. facultativa, quando o Seguro abranger o(s) filho(s) dos
Segurados principais e/ou do(s) cônjuge(s) segurado(s) que
assim o autorizarem.

Parágrafo 2º. Equiparam-se aos filhos, os enteados e os
menores considerados dependentes econômicos do Segu-
ro principal.

Parágrafo 3º. A inclusão de filho(s) menores de 14 (qua-
torze) anos destina-se apenas ao reembolso das despesas
com o funeral até o limite do Capital Segurado contrata-
do, que devem ser comprovadas mediante apresentação
de documentação com discriminação das despesas reali-
zadas.

Parágrafo 4º. Consideram-se despesas com funeral as ha-
vidas com traslado, excluídas as despesas com aquisição
de terrenos, jazigos ou carneiros.

Parágrafo 5º. Quando ambos os cônjuges forem Segura-
dos, o(s) filho(s) somente pode(m) ser incluído(s) uma
única vez, como dependente daquele de maior Capital Se-
gurado, sendo este denominado Segurado Principal para
efeito desta cobertura.

Parágrafo 6º. Não haverá a garantia de Indenização de
que trata o caput desta cláusula se o Sinistro resultar de
Risco Excluído previsto no Capítulo IV das Condições Ge-
rais, ou se ocorrer qualquer das hipóteses de perda do
direito à Indenização previstas no Capítulo XI das Condi-
ções Gerais, na legislação ou regulação em vigor.

CAPÍTULO II – RISCOS EXCLUÍDOS

Cláusula 2ª. Configuram Riscos Excluídos da Inclusão de
Cônjuge e, por isso, não geram ao Segurado direito à Inde-
nização, os Eventos previstos no Capítulo IV das Condi-

ções Gerais do Seguro bem como na(s) respectiva(s) cláu-
sula(s) complementar(es) da(s) cobertura(s) contratada(s).

CAPÍTULO III – INDENIZAÇÃO, REGULAÇÃO E
LIQUIDAÇÃO DO SINISTRO

Cláusula 3ª. Para a apuração do valor da Indenização será
considerado o valor do Capital Segurado vigente na data do
Sinistro, de acordo com o disposto na(s) respectiva(s) cláu-
sula(s) complementar(es) da(s) cobertura(s) contratada(s).

Cláusula 4ª. Os documentos básicos, necessários para a
Regulação e Liquidação de Sinistros, que deverão ser enca-
minhados pelo Segurado à Sucursal da Seguradora ou
Agência do Banco Bradesco S.A., são aqueles estabelecidos
na(s) respectiva(s) cláusula(s) complementar(es) da(s) co-
bertura(s) contratada(s).

Parágrafo 1º. A Seguradora poderá solicitar, mediante dúvi-
da fundada e justificável, outros documentos e/ou informa-
ções e esclarecimentos complementares, além dos documen-
tos básicos listados na(s) respectiva(s) cláusula(s)
complementar(es), conforme previsto nas Condições Gerais.

Parágrafo 2º. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias
para o pagamento da Indenização devida pelo presente
Seguro, contado a partir do recebimento de toda a docu-
mentação básica de que trata esta cláusula, que comprove
a ocorrência de Sinistro e os prejuízos indenizáveis.

Parágrafo 3º. Na hipótese de vir a ser feito pedido de do-
cumentos e informações ou esclarecimentos complemen-
tares ao Beneficiário, conforme permitido por esta cláusu-
la, o prazo de que trata o parágrafo anterior ficará
suspenso e somente voltará a correr a partir do dia útil
subseqüente àquele em que forem completamente atendi-
das as exigências pelo Beneficiário.

CAPÍTULO IV – CONTRATAÇÃO

Cláusula 5ª. A cobertura de que trata esta cláusula com-
plementar poderá ser contratada combinada com qual-
quer outra(s) cobertura(s) deste Seguro.

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 6ª. Além das disposições desta cláusula comple-
mentar, aplicam-se à Inclusão de Filho(s) todas as cláusu-
las das Condições Gerais do Seguro Coletivo de Pessoas,
registrado na SUSEP sob o nº 15414.002914/2006-14, sem
prejuízo da aplicação das disposições do Contrato e da
legislação e regulamentação em vigor.
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